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ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 111/2017 

(RESUMO) 
  
Ao vigésimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal de 
Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, após 
ratificação, autoriza a publicação no mural da Prefeitura, do resumo do contrato nº 
111/2017, tendo como objeto a contratação de empresa especializado na recarga de tonner e 
cartuchos, trocas de cilindros e chips de tonner com reposição de peças das impressoras, 
para atender as secretarias municipais do município de Quixabeira - BA, de acordo com as 
especificações constantes no anexo I do ato convocatório do Pregão Presencial nº 040/2017. 
Empresa Contratada: CARLOS JORGE M. DA SILVA JUNIOR - ME, Inscrita no CNPJ: 
17.601.876/0001-96, sediada na RUA ESMERANO SANTIAGO, 70, TÉRREO, 
CENTRO, CAPIM GROSSO, BAHIA, CEP: 44.695-000, com valor global de R$ 
26.505,60 (vinte e seis mil, quinhentos e cinco reais e sessenta centavos). 
 
Data da assinatura - 20 de novembro de 2017 
 
Prazo de vigência - 20 de novembro de 2018 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 04.04 / 05.05 / 06.08 / 07.09 / 08.10 / 09.11 / 10.14 
Projeto Atividade: 2.004 / 2.009 / 2.017 / 2.026 / 2.028 / 2.038 / 2.043 / 2.044 / 2.050  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 00 / 01 / 02 / 14 / 19 / 29 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
AUDIRLEY LOPES DA SILVA, Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 20 DE 
NOVEMBRO DE 2017. 
 
 
 

Audirley Lopes da Silva 
Secretario M. de Governo e Planejamento 
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